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LEI Nº 1.392/2022 - DE 22 DE MARÇO DE 2022 
“Dá novas redações aos Incisos I, II e III, do artigo 3º, da Lei nº 

1.252/2017 e outras providências.” 

 

FERNANDO BARBERINO, Prefeito Municipal de São João do 

Pau D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL aprovou, e Ele, SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte Lei:- 

 

 Artigo 1º)-O Incisos I, II e III, do artigo 3º, da Lei nº 

1.252/2017, de 17 de outubro de 2017, passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

“Artigo 3º)-
................................................................................-  

  I - até 50 km, cada diária será de R$50,00 
(cinquenta reais); 

 II - acima de 50 km até 150 km, cada diária será 
de R$65,00 (sessenta e cinco reais);  

III - acima de 150 km, cada diária será de 
R$130,00 (cento e trinta reais).” 

 

Artigo 2º)-As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se 

necessário. 

Artigo 3º)-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 1º (primeiro) de março de 2022. 
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Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos vinte e 
dois (22) dias do mês de março de dois mil e vinte e dois (2022). 

 

 
FERNANDO BARBERINO 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 
AFIXAÇÃO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA 
SUPRA. 

 

 
Valmeris de Sant’anna Rodrigues 

Resp. p/ Exp. Secretaria 

mailto:gabinete@paudalho.sp.gov.br

